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DECRETO N9 79 29/93 N.• 1!-9 de_J.j_f...Ed.J q3 

de 19 de feve r e i ro de 1993 

Dispõe sobre d elegaç ão de f unções ' 

para movimentação da conta bancária 

do FA1"'"'"'1E. 

ê~~ ?.~ 
Cl) Cl) CX) ~ ... , A Prefeita t1unici:r>al de são José dos CampCE I 

no uso de suas atribuições legais , e nos termos do inci so IX , e § 29, am 

bos do Artigo 92 da Le i Orgânica do Hunicípio, 

D E C R E T A: 

Art9 19 - Fica delegada a função de mov ime n 

tação da conta bancária da Pr e f e i tura Municipal relacionada com o FA.MME 

(Fundo de Assi.stência Médica e Medicamentosa), instituído p elo Decreto n9 

1408/71 de 30 de julho de 1 971, as seguintes 9essoas : 

I - Dr. Ildemar Cava l cante Guedes 

rio Municipal de Safide) 

(Secretá 

II - Dra. Haria Angélica Ribeiro Paixão (Ho 

ni tora Nédica - FM-11>1.E) 

rrr - Sra. Maria Doralice de Faria (represe~ 

tante do Sindicato dos Servidores Públl 

cos de são José dos Camnos) 

Parágrafo único - A conta a 0 ue se refere 

este ar~igo está aberta no Banco do Estado de são Paulo S . A . sob n9 . .... 

093-13-02205-5. 

Art9 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaç ão, revogadas as disposições em contrário, em espec~ 

o Decreto n9 6601/ 89, de 13/ 01/89 e o Decreto n9 6780/89 ,de 15/0 8/89 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo~ 

19 de fevereiro de 1993. 

Prefeita 

~c 
Ildemar Cavalca 

Secretário 

Registrado n~ Divisão de Forma lização e Ato 

da Secretaria de Assun.tos Jurídicos, aos feverei 

ro do ano de mil novecentos e noventa e três. ~ 
--rôr t unato Jfin · 
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DECRETO NQ 7930 / 92 

FLS. N° 

I'U8LICADO (,A ) NO JOI<!N!\t 
BOLETIM DO MIJNIU~lO 

N.• q4.Q de ~b/jdjqj 

de 19 de feverei ro de 1993 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ...... . 

10.355.026.000,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8Q da Lei 4334 de 09 de 

dezembro de 1992 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 05 

de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 10.355.026.000,00 (dez bilhões,tr~ 

zentos e cinquenta e cinco milhões , vinte e seis mil cruzeiros), destinado 

a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

14.40 

14.40-0307033.2070 

14 . 40-3266 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Correção Monetária 

Encargos de Outras Dívidas 10.355.026.000,00 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçame~ 

to vigente: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

14 . 40 ENCARGOS DIVERSOS 

14.40-0307033.2098 Juros da Dívida Pública 

14.40-3261 Juros da Dívida Contratada 10.355.026.000,00 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ângela~s Gu da·g~ 
Prefeita Jni ipal 

--\cs ~ ~ ~ 
Paulo de- Tars~Venceslau 

Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezenove dias do mês de fevereiro 

do ano de hum mil novecentos e noventa e três. 

-----------: 9 · ~unato Júnio 
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